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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

 

Aportou impugnação ao ato convocatório, interposta por GL LISMOTOR 

RETÍFICA DE MOTORES LTDA. 

A impugnação promovida pela empresa registra que o Edital está direcionado 

devido a exigência do documento listado no item 8 – III – Qualificação Técnica – letra “a” 

“Comprovar através de documentação do fabricante indicando que a empresa está 

autorizada a prestar assistência técnica do objeto licitado em território nacional”. 

Em síntese, este é o fundamento do impugnante. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

 

É certo que a Lei n° 8.666/93 permite a exigência de documentação relativa à 

qualificação técnica, desde que limitada àquela disposta nos incisos do seu art. 30. No caso 

em tela, porém, não é isso que se verifica na prática. 

Pela simples leitura das normas do edital, verifica-se que a documentação exigida 

restringe de forma grave, o universo de possíveis competidores, chegando até mesmo a 

direcionar o certame apenas para a revenda autorizada da marca Randon, não obstante 
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haja no mercado, vários outros prestadores de serviços que atendam na íntegra a 

satisfação do objeto perquirido.     

O explícito direcionamento do certame para um único fornecedor limita a 

participação de diversas empresas prejudicando desta forma o pregão, encontrando-se 

assim o presente Edital em desconformidade com a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

No caso em questão a forma em que o edital foi elaborado afronta o princípio da 

igualdade, pois, através da documentação exigida, privilegia um licitante em detrimento 

dos demais. 

Inclusive são por estas razões que, no intuito de coibir abusos na 

discricionariedade dos agentes públicos, que a lei de licitações dispõe no art. 3°, § 1°, que 

“É vedado aos agentes públicos: I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 

ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato”. 

Assim sendo, face à lei, jurisprudência e vasta doutrina que apóiam a ampla 

competitividade, a seleção da proposta mais vantajosa e a isonomia entre os licitantes, a  

solução é o acolhimento das razões acima elencadas, no intuito de alargar a disputa, sob 

pena de se estar corroborando para a violação do caráter competitivo do certame e da 

obtenção da proposta mais vantajosa. 

  Acolhe-se a impugnação ao edital, e decide-se pela exclusão da alínea “a” inciso 

III item 8 do Edital, altera-se também a data para entrega e abertura das propostas 

conforme abaixo. 

 

Os envelopes: n° 01 – Proposta e n° 02 – Documentação de Habilitação deverão 
ser Protocolados no Setor de Protocolo do Município, à rua Dr. José de Miranda 
Ramos, nº 455, Centro, na cidade de Xanxerê, SC, até às 13:45 horas do dia 18 de 
janeiro de  2013. 
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A abertura da sessão pública para o credenciamento do representante legal da 
licitante e abertura dos envelopes e demais atos dar-se-á às 14:00 horas do dia 18 
de janeiro de 2013 na sala do Setor de Licitações, localizado à Rua Dr. José de 
Miranda Ramos nº 455, centro, na cidade de Xanxerê SC. 
 

  Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 

Edital. 

Publique-se. 

 

Xanxerê, 04 de janeiro de 2013. 

 

 

 

ADEMIR JOSÉ GASPARINI 

PREFEITO MUNICIPAL 

                              

 
 

 

 


